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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo 

PROCESSO N. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNIC I pAL 	  

       

LOCALIDADE: 

 

BENTO GONÇALVES 

    

      

ASSUNTO:  AUTORIZA O PODER. EXECUTIVO A FIRMAR CONVIUO LUM_A_EMPRES.A_, 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS — ECT,— 

INICIADO EM: 	08.06.1978  

ARQUIVADO EM:  °  

 

VISTO 

Encarregado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.' CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 
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51P8 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 027/78/SG-CM 	Bento Gonçalves, 07 de junho de 1977. 

Senhor Presidente 

Apenso ao presente encaminhamos a Vossa Senho-

ria, para a sua apreciação e a desta egrégia Casa, o incluso proje- 

to de lei, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 	a 
Empresa Brasileira de Correiros e Telégrafos 	ECT, para a instala- 
ção de um Posto de Correio no distrito de Tuiuty. 

Senhor Presidente e nobres vereadores, e no in-

tuito de aprimorar as comunicações com o interior do município, con 

forme atendimento já dispensado a outros distritos, que a Municipa-

lidade võ com respeito os justos anseios e as necessidades daquela 

comunidade, que por força das circunstâncias, e obrigada a se deslo 
car ate a sede para comunicarem-se com pessoas de outras localida 
des. 

Pelo exposto, solicitamos a Vossa Senhoria 	e 
aos nobres edis, a fineza de dispensarem a melhor atenção possível 

para o presente projeto de lei. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a 

Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração, 

PORTU ATO J 	&ARDO 

refeito I‘ icipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 27 DE 07 DE JUNHO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CON-

VrNIO COM A EMPRESA BRASILEIRA DE COR- 

REIOS E TELÉGRAFOS 	ECT.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 	seguinte 

• Lei: 

Art. 1. 	Ê o Poder Executivo autorizado a firmar convénio com a Em 

presa Brasileira de Correios e Telégrafos 	ECT, para 	a 

instalaggo de um Posto de Correio no distrito de TuiutV. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos sete dias do 

mes de junho de mil novecentos e setenta e oito. 

FORTUNL.O JANIR 	RS0 

P efeito Muni 'pai 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 	el7,71?  

Proc. n.° 	51 /U 

PARECER DA COMISSg0 DE OBRAS E SERVÇOS  

Os Vereadores abaixo fIrmados, membros da Comis-

sso de Obras e Serviços Publicas, após anali.zarom os di-

zeres constantes no processo n051/70 - que autoriza o Po 

dor Exocutivo a firmar convênio com a Empresa Brasileira 

de Correios o Telégrefos 	ECT, sao d: parecer que o mes 

mo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FER EB de junho de 1970 

ÍT 

e 

• 

Mod. CM - 07 



C-1 

Ilmo. 

CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, solicitam a V.Sa. 

seja incluída na Ordem do Dia em regime de urgncia, o processo 

ng,  51/78. 

Bento Gonallie 	unfid' de 1.978 
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